
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL II 
 

SERVIÇOS GERAIS 
 



1. Cargo:  TELEFONISTA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a operar mesa 
telefônica, manuseando chaves, interruptores e outros dispositivos, para estabelecer 
comunicações internas, locais, interurbanas e internacionais. 
 
3. Atribuições típicas: 
 atender às chamadas telefônicas internas e externas, conectando as ligações com 

os ramais solicitados; 
 efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, conforme solicitação; 
 anotar dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando 

nome do solicitante e do destinatário, duração da chamada e tarifa correspondente; 
 manter atualizada lista de ramais existentes na Prefeitura, correlacionando-os com 

as unidades e seus servidores, bem como consultar lista telefônica, para auxiliar na 
operação da mesa e prestar informações aos usuários internos e externos; 

 atender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas para a Prefeitura e 
procurar prestar informações de caráter geral aos interessados; 

 anotar recados, na impossibilidade de transferir a ligação ao ramal solicitado, para 
transmiti-los oportunamente aos seus destinatários; 

 comunicar imediatamente à chefia imediata quaisquer defeitos verificados no 
equipamento, a fim de que seja providenciado seu reparo; 

 impedir aglomeração de pessoas junto à mesa telefônica, a fim de que as 
operações não sejam perturbadas; 

 zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Fundamental completo. 
 Experiência - mínimo de 2 (dois) anos no exercício de atividades similares às 

descritas para o cargo. 
 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar serviços 
de limpeza predial, de arrumação e de zeladoria. 

3. Atribuições típicas: 

 preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor; 

 lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; 

 arrumar e, posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, 
açucareiros e garrafas térmicas; 

 lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas; 

 manter limpo os utensílios de copa e cozinha; 

 auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela 
Prefeitura a servir produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados; 

 percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos elétricos; 

 esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e 
mobiliário, no que couber, utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a 
manter e conservar as dependências da Prefeitura; 

 aplicar cera e lustrar chão e móveis; 

 conservar banheiros e cozinhas, efetuar a reposição de materiais como sabão, 
sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel 
higiênico; 

 recolher o lixo, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; 

 coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas 
nas dependências da Prefeitura, ensacá-lo adequadamente, e efetuar a disposição 
final do lixo conforme orientação superior; 

 verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade 
de reposição, quando for o caso; 

 manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda; 

 comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que 
lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 

 carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; 

 colocar o paciente na maca ou padiola e acomodá-lo na ambulância, protegendo-o 
da  maneira mais apropriada, para possibilitar seu transporte em segurança; 

 retirar o paciente da ambulância, utilizando cadeira de rodas ou maca; 

 auxiliar no transporte de materiais de construção, móveis, equipamentos e 
ferramentas, de acordo com instruções recebidas; 

 zelar por sua aparência pessoal, mantendo as vestimentas ou o uniforme em 
perfeitas condições de uso, bem como pela guarda e conservação dos objetos 
necessários ao exercício de suas atividades; 



 auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria - frascos, 
tubos de ensaios, balões e outros - utilizados na área da saúde, de acordo com 
determinação superior e observadas as normas determinadas para o setor; 

 auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de 
análises clínicas municipais, arrumando estantes, armários, depósitos, 
transportando entregando e descarregando materiais, observando cuidado com 
materiais e produtos de acordo com as normas do setor; 

 respeitar as normas de segurança e higiene no trabalho; 

 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - anos iniciais do Ensino Fundamental. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - à classe de Auxiliar de Serviços Gerais II. 



1. Cargo: MERENDEIRO 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que têm como atribuição preparar e 
distribuir refeições para atender ao programa alimentar de estabelecimentos 
educacionais do Município. 

3. Atribuições típicas: 
 verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 

condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições 
preparadas; 

 preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os 
alimentos, de acordo com orientação recebida; 

 distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada, 
para atender aos comensais; 

 registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a 
aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; 

 requisitar material e mantimentos, quando necessário; 
 receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções 

estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; 
 proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais 

utensílios de copa e cozinha; 
 dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar 

proliferação de insetos; 
 zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos 

e equipamentos que utiliza; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução -  anos iniciais do Ensino Fundamental. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 

 


